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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
PRESIDÊNCIA 

 
 

ATO Nº 654/TST.GP, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025 
 
 

Dispõe sobre a Comissão Gestora 
do Núcleo de Ações Coletivas – NAC 
do Tribunal Superior do Trabalho e 
dá outras providências. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, 
 
considerando a Resolução nº 339, de 8 de setembro de 2020, do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que dispõe sobre a criação e funcionamento 
do Comitê Executivo Nacional dos Núcleos de Ações Coletivas – NAC, Núcleos de 
Ações Coletivas – NACs, e cadastro de ações coletivas do Superior Tribunal de 
Justiça, Tribunal Superior do Trabalho, Tribunais Regionais Federais, Tribunais 
Regionais do Trabalho e Tribunais de Justiça Estaduais e Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios; 

 
considerando o Ato TST.GP nº 607, de 8 de novembro de 2024, que 

implementa o Núcleo de Ações Coletivas no âmbito do Tribunal Superior do 
Trabalho; e 

 
considerando a necessidade de alteração do art. 3º do Ato TST.GP nº 

32, de 27 de janeiro de 2025,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º A Comissão Gestora do Núcleo de Ações Coletivas do Tribunal 

Superior do Trabalho coordenará o Núcleo de Ações Coletivas, nos termos do 
artigo 2º, § 4º, da Resolução nº 339, de 8 de setembro de 2020, do Conselho 
Nacional de Justiça e terá a seguinte composição: 

I – um Ministro do TST indicado pelo Presidente do Tribunal, como 
Coordenador; 

II – um Juiz Auxiliar da Presidência do TST, indicados pelo Presidente 
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do Tribunal; 
III – um servidor da Secretaria de Gestão de Precedentes 
IV – dois servidores para o apoio das atividades. 
 
Art. 2º Fica revogado o art. 3º do Ato TST.GP nº 32, de 27 de janeiro 

de 2025. 
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
MINISTRO VIEIRA DE MELLO FILHO 

 
 

Este texto não substitui o original publicado no Boletim Interno do Tribunal Superior do Trabalho. 
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